PARECER N° , DE 2005

Da COMISSAO DE EDUCAGCAO, sobre o
Projeto de Lei da Camara n° 27, de 2005 (PL
n° 520, de 2003, na Casa de origem), que cria no
ambito do Ministério da Cultura o Prémio de
Artes Plasticas Marcantonio Vilaca e da outras
providéncias.

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE

| —-RELATORIO

Vem a esta Comissdo de Educacdo o Projeto de Lei da Camara
(PLC) n° 27, de 2005 (PL n° 520, de 2003, na Camara dos Deputados), de
autoria do Deputado José Chaves, que cria, no ambito do Ministério da
Cultura, o “Prémio de Artes Plasticas Marcantonio Vilaga’, e d& outras
provideéncias.

O referido projeto estabelece que as despesas para a execucéo da
lel correr&o por conta do Programa Nacional de Apoio a Cultura (PRONAC),
Lei n° 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Em sua justificagdo, 0 autor ressalta a inexisténcia, no ambito do
Ministério da Cultura, de um prémio exclusvamente dedicado as artes
plasticas, e aega que, além de suprir essa auséncia, o projeto de lei também
pretende homenagear um dos mais importantes “marchands’ brasileiros.

Na Camara dos Deputados a proposicao foi aprovada na
Comisséo de Educacéo e Cultura, na Comissao de Finangas e Tributagéo e na
Comisséo de Constituicdo e Justica e de Cidadania. No Senado Federd, o
PLC n° 27, de 2005, encontra-se em exame na Comissdo de Educacdo. Nao
foram oferecidas emendas ao projeto.



Il —ANALISE

Sem duvida é bastante oportuna a iniciativa de criagao de prémio
dedicado as artes plasticas. Nossos artistas plésticos, ao longo da historia, tém
revelado, com muito talento e criatividade, toda a riqueza e diversidade que
compdem a sociedade brasileira. Mesmo assim, a obra desses artistas ainda
n&o é conhecida por Nosso povo, e as artes plasticas brasileiras ndo recebem a
atencd e o reconhecimento conferidos a nossa producdo musical, por
exemplo.

Nesse sentido, também € muito procedente a homenagem a
Marcanténio Vilaca, um dos maiores defensores das artes pléasticas no Brasil,
cujo trabalho foi reconhecido pelo governo brasileiro, que lhe conferiu a
Ordem do Rio Branco, a mais alta condecoracéo do Pais.

Quanto a utilizacdo dos recursos do Pronac para custear as
despesas referentes a premiacdo, vale ressaltar que entre as finalidades do
Programa, relacionadas pela Lei que o ingtituiu, esta a de apoiar, valorizar e
difundir o conjunto das manifestagGes culturais e seus respectivos criadores.

Desse modo, a concessdo do “Prémio de Artes Plasticas Macantonio Vilaga”,
proposto pelo PLC n° 27, de 2005, enquadra-se perfeitamente nesse objetivo.

11 -VOTO

Diante do exposto, 0 voto € pela aprovacdo do Projeto de Lei da
Camaran® 27, de 2005 (PL n° 520, na Casa de origem).

Sala da Comissao, em 24/05/05.

, Presidente

. Relator



